LEI MUNICIPAL  Nº 1765/2025, 18 DE DEZEMBRO DE 2025
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Mauro Rogério Ferrari Galatto, Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que, se a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e que sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial na Lei de Meios vigente, no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), com a seguinte dotação orçamentária:
· Órgão: 06 – Secretaria da Saúde
· Unidade: 02 – Fundo Municipal de Saúde (Transferências de Recursos do Estado)
· Função: 10 – Saúde
· Subfunção: 304 – Vigilância Sanitária
· Programa: 51 – Normatização Controle e Fisc. Vig. Sanitária.
· Projeto/Atividade: 3079 – VEÍCULO TRANSPORTE SANITÁRIO - PORTARIA SES/RS 882/2025 - FR 621
· Elemento de Despesa: 4490.52.00.00.00.00.0600
· Descrição: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE SANITÁRIO  R$ 100.000,00
Art. 2º - Para a cobertura do crédito adicional Especial de que trata o Art. 1º se darão como fonte o Excesso de Arrecadação de Transferências Fundo a Fundo do Estado - Saúde (Natureza de Receita [2.4.1.2.00.0.0] - Sugestão) oriundo da Portaria SES/RS nº 882/2025, classificada na Fonte de Recurso 600, no valor descrito no caput.
Art. 3º - Em conformidade com o art. 43, § 2º, da Lei Federal nº 4.320/64, o Crédito Adicional Especial aberto por esta Lei terá sua vigência estendida até o final do exercício financeiro de 2026, caso o recurso não seja integralmente utilizado no exercício de 2025, permanecendo o saldo à conta da fonte de recurso especificada.
Art. 4º - As dotações orçamentárias e os valores estabelecidos que compõem a abertura dos créditos adicionais, de que trata esta Lei, entram em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família, em 18 de Dezembro de 2025.


MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE


Elisete Fatima de Almeida Vieira Quequi 
Sec. .Mun. de Administração 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 069-2025
Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores da Câmara Municipal de Sagrada Família:
Encaminhamos a Vossas Excelências o incluso Projeto de Lei que AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL ao Orçamento Municipal vigente, no valor de R$ 100.000,00, destinado à Secretaria Municipal de Saúde.
A abertura do crédito visa incorporar recursos do Fundo Estadual de Saúde, provenientes da Portaria SES/RS nº 882/2025. O recurso é de aplicação obrigatória para a Aquisição de Veículo para Transporte Sanitário. O projeto orçamentário foi classificado na Subfunção 304 - Vigilância Sanitária e no Programa 51 - Normatização Controle e Fisc. Vig. Sanitária., sob a Fonte de Recurso 621.
O crédito será coberto por Excesso de Arrecadação de Transferências Fundo a Fundo do Estado - Saúde.
Ressaltamos o Art. 3º, que autoriza a prorrogação da vigência deste crédito para o exercício de 2026, garantindo o pleno uso do recurso vinculado.
Solicitamos a análise e aprovação urgente deste Projeto de Lei, para dar andamento ao processo de aquisição do veículo e cumprir a legislação estadual.
Atenciosamente,
Sagrada Família, 15 de dezembro de 2025.


MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS

